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[...] que nossos pensamentos sobre o bem viver 

nos ajudem a ver quais são as responsabilidades 

morais. (Dworkin) 



RESUMO 

As reflexões trazidas nesta pesquisa tiveram por objetivo analisar, por meio do 

estudo empírico de decisões judiciais selecionadas do Órgão Especial do Tribunal de 

Justiça de Minas Gerais,  o marco teórico utilizado pelo TJMG para compreender, 

intepretar e aplicar princípios diante de casos concretos. É possível verificar decisões 

judiciais conflitantes entre si, no que se refere a aplicação de princípios, denotando 

que o TJMG não tem uma compreensão madura acerca de princípio como norma de 

Direito Fundamental. Ademais, verifica-se ainda decisões discricionárias, o que 

tornam o Direito antidemocrático, uma vez que o subjetivismo do  julgador ganha 

protagonismo em face da busca de uma decisão democrática baseada em Direito 

Fundamental. Para tanto, recorre-se a uma revisão bibliográfica que trata da 

aplicação de princípios, de tradições do Direito e de transformação do conceito de 

princípio de acordo com os paradigmas existentes. Nesse sentido, imperioso o estudo 

acerca das obras de Robert Alexy, com o desiderato de compreender a sua concepção 

de regra e princípios, entender em que momento os princípios entram em colisão, 

bem como a análise da regra da proporcionalidade apresentada pelo autor como 

solução de problemas jurídicos e de como essa regra ganhou adeptos no Brasil, além 

das críticas recebidas. Outro marco teórico utilizado nesta pesquisa são as obras de 

Ronald Dworkin, com a finalidade de compreender a sua concepção hermenêutica 

acerca de norma de Direito Fundamental e apresenta-la como sugestão democrática 

de aplicação de princípio como norma de Direito Fundamental. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Proporcionalidade; Princípio; Direito Fundamental; Robert 

Alexy, Ronald Dworkin. 

 

 

 

  



ABSTRACT  

The reflections brought up in this research aimed to analyze, through the empirical 

study of judicial decisions selected by the Special Body of the Court of Justice of 

Minas Gerais, the theoretical framework used by the TJMG to understand, interpret 

and apply principles in the face of concrete cases. It is possible to verify conflicting 

judicial decisions with regard to the application of principles, showing that the TJMG 

does not have a mature understanding of the principle as a fundamental law rule. In 

addition, there are still discretionary decisions, which make the Law undemocratic, 

since the judge's subjectivism gains prominence in the face of the search for a 

democratic decision based on Fundamental Law. To this end, a bibliographic review 

is made that deals with the application of principles, traditions of law and 

transformation of the concept of principle according to existing paradigms. In this 

sense, the study of Robert Alexy's works is imperative, with the aim of 

understanding his conception of rule and principles, understanding when the 

principles collide, as well as the analysis of the proportionality rule presented by the 

author as a solution of legal problems and how this rule gained adherents in Brazil, 

in addition to the criticisms received. Another theoretical framework used in this 

research are the works of Ronald Dworkin, with the purpose of understanding his 

hermeneutic conception about a fundamental law rule and presenting it as a 

democratic suggestion of applying the principle as a fundamental law rule. 
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1   INTRODUÇÃO 

Essa pesquisa tem o desiderato de fazer uma análise acerca das decisões do 

Órgão Especial do Tribunal de Justiça de Minas Gerais acerca de como esse Tribunal inter

preta, aplica e estrutura princípio como norma de direito fundamental. A pesquisa ut

ilizará para tanto, o método da proporcionalidade de Robert Alexy como forma de de

limitar a busca e verificar se de fato o TJMG utiliza a teoria de Alexy como método de

 aplicação de princípio. Isso porque ao deparar com fundamentação jurídica, ora cons

iderada discricionária, ora considerada antidemocrática do ponto de vista de uma po

stura hermenêutica, necessário entender os marcos teóricos utilizados por esse Tribu

nal e a sua concepção de norma de direito fundamental para, então, propor uma reco

nstrução e verificar qual a postura hermenêutica mais adequada a corrigir essas incoe

rências e a tornar o Direito Democrático. 

 Dessa maneira, serão selecionados cinco julgados do Órgão Especial, cuja bus

ca se limitou aos termos “princípios” e “proporcionalidade” para que por meio da an

álise da construção da fundamentação dos desembargadores possa verificar se o TJM

G entende princípio como norma de direito fundamental ou não, e identificar se além

 de Alexy existe outro marco teórico utilizado na interpretação, compreensão e aplica

ção de princípio. A análise da interpretação, compreensão e aplicação de princípio po

r parte do tribunal é imperiosa, tendo em vista a importância das decisões judiciais n

a efetivação de direitos fundamentais, já que uma compreensão equivocada pode se 

prestar a uma postura antidemocrática do ponto de vista de não se efetivar direitos f

undamentais aos cidadãos. 



A utilização do marco teórico utilizado pelo TJMG na fundamentação de suas 

decisões diz muito acerca de efetivação de direitos fundamentais, pois por meio dess

e marco teórico é possível identificar como o tribunal entende por princípio, regra, di

retriz política e como aplica esses institutos na prática. Este estudo está de acordo co

m a linha de pesquisa I do mestrado, Ética, Autonomia e Fundamentos do Direito, qu

e tem como objeto investigar as bases que estruturam o Direito, suas instituições e o 

próprio sistema de justiça, sem deixar de lado a perspectiva teórica, filosófica, episte

mológica.  

Ademais, a linha de pesquisa I visa discutir o problema de validade do Direito, 

bem como a metodologia do Direito, além de estudar o constitucionalismo do segund

o pósguerra e o elevado grau de autonomia do Direito frente à política, à moral e à ec

onomia que afeta de forma direta a aplicação das normas jurídicas no caso concreto. 

Ainda, está inserido dentro da temática da linha I de pesquisa a evolução do estado 

moderno e o constitucionalismo, levando em conta os influxos da globalização, inseri

do o direito a autodeterminação, o direito das minorias, direitos dos animais, direitos

 culturais e o direito das novas tecnologias. 

Assim, analisando o objeto de estudo da linha de pesquisa I verifica-

se sobremaneira que esta pesquisa está inserida no rol de temáticas da linha Ética, Au

tonomia e Fundamentos do Direito, já que o objeto de pesquisa é justamente analisar 

as decisões judiciais do Órgão Especial do TJMG como ele interpreta e aplica norma 

de direito fundamental. 

A escolha desse tribunal de forma específica para realizar a pesquisa se dá pel

o interesse em conhecer a argumentação do TJMG, sobretudo de seu Órgão Especial, 

de como se desenvolve a argumentação jurídica que impacta a vida dos mineiros qua

ndo se trata de efetivação de direitos fundamentais. 

 Dessa forma, o trabalho foi estruturado da seguinte maneira, o tópico 1 corresponde 

a introdução da pesquisa. No segundo capítulo, a pesquisa reservou-

se a analisar a teoria da norma e a refazer um caminho pela busca do sentido normati

vo do princípio até a contemporaneidade. Para tanto, parte-

se de uma análise acerca dos princípios e do Direito Natural. Após, foi apresentado o 

paradigma do Positivismo Jurídico e sua negação em face dos princípios enquanto no



rma jurídica, além de descrever como os princípios foram aos poucos sendo reconhec

idos como norma jurídica e a recepção pelo PósPositivismo Jurídico dessa normativid

ade, ainda que tal tradição esteja em construção e não possa ser compreendida a parti

r de uma dicção uníssona.  

 Ao reconhecer a predileção do Direito brasileiro pela teoria de Robert Alexy, 

no que se refere a aplicação de princípios, o terceiro capítulo foi reservado ao estudo 

dessa teoria, destacando a diferenciação realizada pelo autor acerca de princípios e re

gras, princípios e Direitos Fundamentais e aportes acerca do estrutural “racional” do 

balanceamento de Alexy e após foram elencadas as críticas recebidas por essa teoria. 

 Já no capítulo quarto, reservouse a análise de decisões judiciais promovidas pelo Ór

gão Especial do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, cuja pesquisa foi delimitada por

 dois tópicos, o primeiro princípio e o segundo proporcionalidade. Esse capítulo inici

ou com uma breve análise do judiciário brasileiro e a aplicação de princípios, sob a p

erspectiva do Supremo Tribunal Federal e após, do Tribunal de Justiça de Minas Ger

ais, bem como com a conclusão acerca dessa pesquisa. Após estudar a postura herme

nêutica utilizada pelo STF e sua repercussão no Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 

o quinto capítulo cuidou 

de tratar acerca da tese da integridade do Direito e a busca da resposta correta de Ro

nald Dworkin como postura hermenêutica de aplicação de princípios.  

 Dessa forma, como a tese de Dworkin se apresenta como uma proposta que parte da 

crítica a discricionariedade, esse trabalho trouxe essa crítica, bem como as metáforas 

hermenêuticas do autor que consubstancia sua teoria. Logo, como essa postura se mo

strou mais democrática a teoria do Direito, foi desenvolvido um tópico acerca da defe

sa da integridade e a defesa da tese de unidade de valor em contraposição à leitura a

xiológica dos princípios.  

 Portanto, conhecer a construção da fundamentação jurídica de determinado tribunal 

e verificar incompreensões e conflitos em seus julgados, bem como analisar a melhor 

postura de aplicação de direitos é relevante para a concretização de direitos fundame

ntais, para promoção de igualdade e justiça, mas, sobretudo, para o aprimoramento d

o Direito Democrático. 
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